
REQUERIMENTO n.º de 2009
(Do Sr. Cleber Verde)

Requer, nos termos regimentais apontados,
que o Projeto de Lei nº 5.227 de 2009, seja
remetido à Comissão de Constituição e Justiça
de Cidadania.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tramita na Comissão de Finanças e Tributação desde 03

de setembro de 2009, Projeto de Lei nº 5.227, de 2009, que “Acrescenta

capítulos à Lei nº 11.685 de 02 de junho de 2008, que institui o Estatuto dos

Garimpeiros, para regulamentar a pensão vitalícia e a aposentadoria.”

A matéria obedece ao rito de tramitação ordinária e seu

prazo para análise da Comissão, conforme determina o art. 52, inciso II,

encontra-se superado, tendo passado 54 sessões e foi aprovado por

unanimidade na Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF.

Diante do exposto, requeiro, nos termos do art. 52, § 6º,

que o Projeto de Lei nº 2.344, de 2007, seja remetido à Comissão seguinte,

qual seja, a Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania.

Sala das Sessões, 22 de março de 2010

Deputado Cleber Verde
Líder PRB-MA


